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Ofício SMGPG/DA nº 35-75/2019.
                                                               Canela, 07 de março de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 18/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 18/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) no orçamento corrente.”.
Considerando a previsão no Termo de Cessão de Uso do Parque Estadual do Caracol, firmado entre Estado e Município, em sua Cláusula Oitava, no item 2 que diz: “A receita bruta restante de 80% deverá atender as despesas de administração […] bem como desenvolvimento, eventos e promoção do turismo de Canela/RS”, estão sendo realocados valores das dotações do recurso do Caracol – 1022, que estavam previstos na LDO 2019 para utilização nas obras de manutenção e desenvolvimento da infraestrutura do Parque, em dotações para realização de eventos e marketing institucional com a seguinte justificativa:
Devido ao Termo de Compromisso, de 25 de julho de 2017, firmado entre o Estado e o Município, foram provisionadas 17 (dezessete) parcelas de R$ 97.470,13 (noventa e sete mil, quatrocentos e setenta reais e treze centavos), totalizando R$ 1.656.992,21 (um milhão, seiscentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos) de ressarcimento/devolução do Recurso Livre ao Recurso 1022 – Caracol. Em atendimento ao Termo, que prevê a aplicação destes recursos no próprio Parque e, conforme proposto no Plano de Aplicação de Recursos do Parque Estadual do Caracol, estes valores serão utilizados para realização das obras necessárias para manutenção, modernização e desenvolvimento da infraestrutura do Parque e também para atendimento das metas estabelecidas.
Desta forma, os valores provenientes da arrecadação regular do Parque no exercício atual serão realocados, passando para os programas que compreendem a realização de eventos e marketing institucional, equilibrando assim os investimentos do Município de Canela nos três eixos/focos importantes da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura: infraestrutura, eventos e marketing, com a finalidade principal de atrair mais visitantes e desenvolver o turismo de nossa cidade.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 18, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais) no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
03.01 – Secretaria de Turismo
0107 – (T) Programa Temático II – Gestão de Marketing Turismo e Cultura
2.284 – Criação e Produção Material Institucional para Divulg. Destino Canela
3390– APLICAÇÕES DIRETAS (12452-4) Rec. 1022…………………………………………………………….R$ 50.000,00
2.287 – Criação e Publicação de Anúncios Instituc. nos Veículos de Comunicação
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12458-3) Rec. 1022……………………………………………………………R$ 50.000,00
2.292 – Desenvolver, Divulgar a Marca Canela através Part. Feiras, Eventos Capac. do Setor Turístico
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12446-0) Rec. 1022…………………………………………………..…….R$ 100.000,00
2.300 – Realização e Promoção de Eventos do Calendário Oficial de Eventos
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12466-4) Rec. 1022………………………………………………………R$ 2.000.000,00
2.681 – Parceria em Eventos Turísticos de Terceiros
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (12478-8) Rec. 1022………………………….……………………………..R$ 100.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
03 – Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
03.01 – Secretaria de Turismo
0106 – (T) Programa Temático I – Canela Destino Turístico e Cultural
1.277 – Parque do Caracol: Projeto e Execução das Obras de Revitalização Conf. Plano de Aplicação
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (11462-6) Rec. 1022………………………………………………………R$ 2.100.000,00
2.001 – Parque do Caracol – Projeto e Exe. de Obras de Revitalização
3390– APLICAÇÕES DIRETAS (12602-0) Rec. 1022…………………………………………………………..R$ 200.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
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